
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

LE I NQ 1.454,.,DE 25 DE MARÇO DE I 981

nO I SPÕE SOBRE SUPLEME.NTAÇÃO DE

BA."

VER-

c

PROF'ESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREF'EITO MUNICIPAL DE

CRUZEIRO. ESTADO OE SÃO PAUl,..O, NO USO OE SUAS ATR'BUtÇÕESL!.

GAIS;

FAZ SABER QUE A CaMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE PRO-
MULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 12 .. FICA ABERTO NA CONTADORIA DA CÂMA~A Mu-
N'CtPAL DE CRUZEIRO, UM CRÉDITO ADICiONAL NA IMPORTÂNCt" OE

.
CR$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL CRUZEIROS), DESTiNADO- ,A SUPLEMENTAR A SEGUINTE DOTAÇAO ORÇAMENTARIAI

.3252 .. PENSIONISTAS

ARTIGO 2Q ~ FICA ANULADA NA

CR$ 350.000,00

IMPORTÂNCIA OE CR$.
.

350.000,00 (TREZENTOS E: CINQUENTA MIL CRUZEIROS) O SALDO PARCIAL- ,DA SEGUtNTE DOTAÇAO ORÇAMENT~RIA:

3111 - PESSOAL CIVIL CR$ 350.000,00

ARTIGO 32 - O VALOR DO CRlo1TO ABERTO PELO ARTIGO
, ~lº, 5ERf,\ COM OS RECURSOS PROVENIENTES DA ANUL.AÇAO DE: QUE TRATA

O ARTIGO 22 DESTA LEI.

,
ARTIGO 4Q "'" ESTA LEI CNTRAR~ EM VIGOR NA DATA DE SUA

IV

PUBLICAÇAO, REVOGADAS
~ ,

AS OISPOSIÇOES EM CONTRARI~

CRUZE IRO.' 25 DE: MA ri 961



ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

PU8LICADO NA SECRETARIA DA PRErEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 25 DE MARÇO OE t98t.

S~~ZÃ-
-Aux U:.lAR Dt PROCURADOR tA....

..~!....----------'"---/9



CRUZEIRO, 26 DE ~ARÇO DE 981

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

Ve EXCiA e , A FIM DE
,

REMETER COPIA DAS LEIS NºS. 1.450,!.451,

18452, le453 E 1.454.

NA OPOR1UNlDADE 9 RENOVO A V. EXCIA ••

--OS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CON5lDERAÇAO.

ATE N C Ias A ME N T-['t

t:--'·- - --"._--
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DOe PRESIDENTE DA C~MARA MUNiCIPAL DE

CRUZEIRO - SP




